
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO EDUARDO PEDROSA - GAB. 20

 
INDICA ÇÃ O Nº              , DE 2020

(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa )

 

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Saúde, a    
realização de gestão para que as    
farmácias e drogarias particulares,
bem como as cl ínicas conveniadas    
com o SUS ofereçam, de forma    
gratuita, a aplicação da vacina   
contra a gripe Influenza e H1N1,    
evitando aglomeração de pessoas  
nos postos de saúde, durante o    
período de campanha nacional.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com amparo do art. 143 do seu
Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, a realização de gestão para que as
farmácias e drogarias particulares, bem como as clínicas conveniadas com o SUS ofereçam, de
forma gratuita, a aplicação da vacina contra a gripe Influenza e H1N1, evitando aglomeração
de pessoas nos postos de saúde, durante o período de campanha nacional.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A campanha nacional contra a o vírus “Influenza” terá seu início no dia 23 de março
de 2020 e pelo fato que estamos enfrentando uma Pandemia, na qual os protocolos para
evitar a proliferação do “Covid-19” é evitar ao máximo as grandes concentrações de pessoas, é
que apresentamos esta Indicação.

 

Neste sentido, como sugestão complementar às medidas anunciadas pelo Ministro da
Saúde, que buscam mitigar os impactos e disseminação durante a emergência de saúde
pública de importância internacional ao novo Coronavírus, sugerimos a presente proposição,
como estratégia de diminuir a quantidade e aglomeração de pessoas nos hospitais e postos de
saúde, durante a campanha de vacinação.

 

Insta destacar, que cabe a Secretaria de Estado de Saúde a distribuição das vacinas e
as farmácias e drogarias particulares as aplicações das vacinas gratuitamente a população.

 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação da presente
proposição.
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Sala das Sessões, em

 
EDUA RDO PEDROSA

Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 20/03/2020, às 19:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0079566 Código CRC: 71304ABA .
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​PRESIDÊNCIA
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PROPOSIÇÃ O - INDICAÇÃ O N° 3673/2020  

DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

00001-00011726/2020-00

LIDO EM: 24/03/2020

 

         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Educação, Saúde e Cultura (art. 69/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 30/03/2020, às 11:38, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0084622 Código CRC: 8CD41CA9.
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